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§ 3º - A opção para lançamento do "Não Comparecimento" 
(N.COM), no Sistema Integrado, é disponibilizada à escola por 10 
(dez) dias consecutivos, imediatamente subsequentes ao término 
do período a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 4º - Excedido o prazo de 10 (dez) dias, ainda será possível 
à escola efetivar o registro da situação dos alunos que real-
mente se enquadrem nessa opção, sendo considerado um “Não 
Comparecimento” (N.COM) fora de prazo.

Artigo 12 - Com relação às definições, inscrições ou mesmo 
matrículas, realizadas no processo de matrícula antecipada para 
o ano de 2018, serão disponibilizadas opções de cancelamento 
automático para os registros referentes a alunos/candidatos que 
tenham apresentado, no ano de 2017, posteriormente à sua de-
finição/inscrição/matrícula antecipada para o ano de 2018, uma 
das seguintes situações:

I - transferência;
II - abandono ou lançamento de “Não Comparecimento” 

(N.COM);
III - retenção.
§ 1º - Ao se registrar, no Sistema Integrado, qualquer uma 

das situações a que se referem os incisos deste artigo, será 
automaticamente cancelada a definição, a inscrição ou mesmo a 
matrícula do aluno/candidato para o ano de 2018.

§ 2º - Para os casos a que se refere o inciso II deste arti-
go, havendo interesse em retornar à rede pública de ensino, 
posterior ao cancelamento de sua definição/matrícula, será 
necessário que o aluno/candidato efetue inscrição em qualquer 
escola pública.

§ 3º - Nas situações a que se refere o parágrafo anterior, 
a unidade escolar estadual deverá observar as disposições da 
Lei 13.068, de 10-6-2008, com o devido acompanhamento do 
supervisor de ensino da unidade.

§ 4º - As unidades escolares da rede municipal deverão 
observar o disposto no artigo 92 da Portaria SME 5.941 de 15-
10-2013, esgotados todos os recursos previstos no Regimento 
Educacional para regularização da frequência do educando.

Artigo 13 - Os alunos com matrícula garantida, pois se 
encontram em continuidade de estudos, deverão demonstrar 
interesse em permanecer na rede estadual de ensino, compro-
metendo-se a frequentar regularmente as aulas no ano letivo de 
2018, com a obrigatoriedade de atualização de todos os dados 
cadastrais.

§ 1º - A escola deverá alertar os pais/responsáveis, nos 
casos de alunos com registro de elevado número de ausências, 
zelando para que venham a apresentar frequência regular, con-
forme estabelece o artigo 5º, inciso III, da LDB.

§ 2º - Os alunos que forem identificados com dois anos de 
consecutivas irregularidades na frequência escolar terão suas 
matrículas renovadas somente após preenchimento de intenção 
de matrícula para 2018.

§ 3º - A intenção de matrícula, a que se refere o parágrafo 
anterior, será objeto de instrução específica.

Artigo 14 - Os alunos com matrícula ativa em 2018, que 
mudarem de residência, com alteração de endereço para bairro/
distrito/município diverso, após a divulgação dos resultados da 
matrícula, mas antes do início do ano letivo, deverão comparecer 
à qualquer escola pública próxima da nova residência, para 
formalizar a solicitação de deslocamento da matrícula, compro-
vando a mudança de endereço.

§ 1º - Os alunos que, por interesse próprio ou de seus pais/
responsáveis, tiverem a intenção de mudar de escola, mas antes 
do início do ano letivo, deverão comparecer à escola pretendida 
para registrar essa intenção.

§ 2º - Nas situações referidas neste artigo, a escola deverá, 
obrigatoriamente:

1 - registrar no Sistema Integrado a solicitação de deslo-
camento da matrícula com ou sem alteração de endereço do 
aluno;

2 - proceder à atualização do endereço residencial completo 
e telefone para contato e, se necessário, preencher o endereço 
indicativo;

3 - proceder à entrega do comprovante da solicitação de 
deslocamento ao aluno ou a seus pais/responsáveis.

§ 3º - As solicitações de deslocamento da matrícula não 
atendidas antes do início do ano letivo serão automaticamente 
transformadas em inscrição por transferência ou por intenção de 
transferência, de acordo com as particularidades de cada uma.

Artigo 15 - Os alunos com matrícula ativa em 2018, que 
tenham mudado de residência para bairro/distrito/município 
diverso, após o início do ano letivo, deverão comparecer a qual-
quer escola pública próxima da nova residência, para formalizar 
a solicitação de transferência da matrícula.

§ 1º - Na situação a que se refere o caput deste artigo, a 
escola deverá, obrigatoriamente:

1 - registrar no Sistema Integrado a solicitação de transfe-
rência da matrícula;

2 - proceder à atualização do endereço residencial completo 
e telefone para contato e, se necessário, preencher o endereço 
indicativo;

3 - proceder à entrega do comprovante da solicitação de 
transferência ao aluno ou a seus pais/responsáveis.

§ 2º - A escola de origem somente deverá lançar, no Sistema 
Integrado, a baixa da transferência da matrícula do aluno nos 
casos de efetiva mudança para outro estado/país ou para escola 
particular.

Artigo 16 - Os alunos, com matrícula ativa no ano letivo 
de 2018, que tiverem intenção de se transferir de escola por 
interesse próprio ou de seus pais/responsáveis, após o início do 
ano letivo, deverão procurar a escola pretendida, para formalizar 
o pedido e ter registrada, no Sistema Integrado, sua intenção 
de transferência, podendo ser atendido de imediato no caso de 
haver vaga disponível.

Parágrafo único - Para as situações a que se refere o caput 
deste artigo, a disponibilidade de vaga somente deverá ser 
considerada após o atendimento de todos os alunos, em todas 
as etapas do processo de matrícula, inclusive daqueles inscritos 
por deslocamento de matrícula, com alteração de endereço, e 
por transferência.

Artigo 17 - Os alunos com matrícula ativa em 2018, que 
possuírem inscrição por transferência ou intenção de transferên-
cia, e receberem “Não-Comparecimento” (N.COM), abandono 
ou baixa de transferência, terão sua inscrição cancelada auto-
maticamente, devendo, caso demonstrem interesse em retornar 
à rede púbica de ensino, efetuar nova inscrição em qualquer 
Unidade Escolar da rede.

Artigo 18 - Em todas as etapas do processo de matrícula e 
especialmente nas inscrições por deslocamento com alteração 
de endereço e por transferência, para possibilitar melhor aloca-
ção da matrícula do aluno, é recomendável a apresentação do 
comprovante de endereço, sendo obrigatório que a escola pro-
ceda à atualização do endereço residencial do aluno, no Sistema 
Integrado, na forma prevista nesta portaria.

Artigo 19 - Para viabilizar o Programa de Matrícula Ante-
cipada do Ensino Fundamental, os trabalhos das equipes res-
ponsáveis pela demanda escolar das redes estadual e municipal 
devem ser direcionados para as seguintes atividades:

I - caracterização das respectivas redes físicas, identificando 
o número de salas de aula por escola, área de abrangência/
setor e distrito;

II - caracterização das escolas localizadas em áreas de con-
gestionamento, número de turnos e horários de funcionamento 
e número de turmas e de alunos por classe, visando à adoção de 
providências conjuntas, para o efetivo atendimento à demanda 
no Ensino Fundamental;

III - levantamento de obras em execução e planejamento 
conjunto das necessidades de expansão da rede física, nas duas 
instâncias, para atendimento à demanda;

IV - identificação das escolas com acessibilidade;
V - divulgação ampla e diversificada de todo o processo 

de atendimento conjunto à demanda, pelas duas Secretarias, 
envolvendo seus órgãos centrais, regionais e todas as escolas 
públicas;

VI - divulgação do resultado da matrícula - 2018, na seguin-
te conformidade:

a) pela escola de origem, aos candidatos elencados na Fase 
de Definição;

II - Fase de Definição, no Sistema Integrado, de alunos 
que já frequentam a rede pública, no Município de São Paulo, 
e pretendem continuar seus estudos, identificados na seguinte 
conformidade:

a) alunos que frequentam a pré-escola pública, matriculados 
na Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino ou de sua 
Rede Indireta e Particular Conveniada/Parceira, do Município de 
São Paulo, e que já têm ou vão completar 6 anos até a data de 
31-3-2018, sendo candidatos ao ingresso no Ensino Fundamen-
tal público;

b) alunos oriundos do 5º ano da rede estadual, candidatos 
ao ingresso no 6º ano do Ensino Fundamental nas escolas 
estaduais;

III - Fase de Inscrição de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos que se encontram fora da escola pública e são candida-
tos à matrícula em escola estadual ou municipal, abrangendo:

a) crianças que não frequentaram a pré-escola na rede pú-
blica, candidatas ao ingresso no Ensino Fundamental, em escola 
estadual ou municipal, com idade a partir de 6 anos completos 
ou a se completarem até 31-03-2018;

b) crianças, adolescentes, jovens e adultos que se encontram 
fora da escola pública e são candidatos à matrícula em escola 
estadual ou municipal, em todos os anos do Ensino Fundamen-
tal, observadas as especificidades da modalidade EJA.

Parágrafo único - Para a efetivação das ações relacionadas 
nos incisos deste artigo, bem como para as demais ações re-
lativas à implementação do processo de matrícula antecipada, 
deverá ser observado o Cronograma de Atendimento à Demanda 
do Ensino Fundamental, constante do Anexo que integra a 
presente portaria.

Artigo 5º - Para efeito do que dispõe esta portaria, entende-
-se por:

I - Inscrição por Deslocamento - o procedimento utilizado 
para registro da solicitação de mudança de escola, efetuada por 
aluno com matrícula ativa em escola pública, antes do início do 
ano letivo, podendo ocorrer:

a) por alteração de endereço residencial, quando essa alte-
ração inviabilizar a permanência do aluno na mesma unidade 
escolar;

b) por interesse do próprio aluno, ou de seus pais/respon-
sáveis, não sendo necessário haver mudança de endereço para 
se efetivar a inscrição na escola pretendida, sendo que, mesmo 
se efetivando a inscrição, o aluno deverá permanecer frequente 
na escola de origem, aguardando a comunicação, pela escola de 
destino, sobre a disponibilidade da vaga solicitada;

II - Inscrição por Transferência - o procedimento semelhante 
ao previsto na alínea “a” do inciso I deste artigo, para registro 
da solicitação de mudança de escola, revestida das mesmas ca-
racterísticas, exceto no que se refere ao momento da solicitação, 
que, neste caso, se verifica após o início do ano letivo;

III - Inscrição por Intenção de Transferência - o procedimento 
semelhante ao previsto na alínea “b” do inciso I deste artigo, 
para registro da solicitação de mudança de escola, revestida das 
mesmas características, exceto no que se refere ao momento 
da solicitação, que, neste caso, se verifica após o início do ano 
letivo.

Artigo 6º - No ato do cadastramento, a escola deverá obri-
gatoriamente, no Sistema Integrado, proceder ao preenchimento 
da ficha cadastral completa de candidatos sem RA (registro de 
aluno) e à atualização de endereço e telefone para contato, dos 
alunos e demais candidatos que já possuem RA.

§ 1º - O preenchimento ou a atualização do endereço resi-
dencial completo do aluno/candidato, sendo que a escola deverá 
preencher também o endereço indicativo, caso solicitado pelo 
aluno/candidato ou por seus pais/ responsáveis.

§ 2º - É também obrigatório para a escola proceder à 
entrega, ao aluno/candidato ou a seus pais/responsáveis, do 
comprovante de cadastramento, assim como do comprovante de 
Inscrição por Deslocamento, por Transferência e por Intenção de 
Transferência da matrícula, quando for o caso.

Artigo 7º - As Escolas Municipais de Educação Infantil - 
EMEIs, os Centros de Educação Infantil - CEIs - da Rede Direta, 
Indireta, Creches Particulares Conveniadas e as escolas estaduais 
de Ensino Fundamental - Anos Iniciais, no período estabelecido 
para a Fase de Definição, constante do Anexo desta portaria, de-
verão, obrigatoriamente, registrar no Sistema Integrado o preen-
chimento ou a atualização do endereço residencial completo do 
aluno/candidato, sendo que a escola deverá preencher também 
o endereço indicativo, caso solicitado pelo aluno/candidato ou 
por seus pais/responsáveis.

Artigo 8º - A programação de vagas de todas as escolas 
estaduais e municipais será realizada pelas escolas, sob a super-
visão dos respectivos órgãos regionais, exclusivamente por meio 
da digitação da coleta de classes no Sistema Integrado, após 
planejamento conjunto do atendimento escolar para o ano letivo 
de 2018, assegurando-se a continuidade de estudos dos alunos 
já matriculados em 2017, com observância ao Cronograma de 
Atendimento, a que se refere o parágrafo único do artigo 4º 
desta portaria.

Artigo 9º - A compatibilização entre a totalidade da de-
manda definida/inscrita e as vagas existentes será realizada 
pelo Sistema Integrado, observados os critérios definidos, em 
conjunto, pelo Estado e pelo Município, com responsabilidade 
compartilhada.

§ 1º - O Sistema Integrado fará a indicação da vaga com-
patibilizada automaticamente e disponibilizará a opção para 
validação da DE-SEE/DRE-SME, de modo a garantir a efetivação 
de todas as matrículas.

§ 2º - Para a indicação da vaga, serão considerados os en-
dereços fornecidos no ato da definição/inscrição, constantes no 
Sistema Integrado, de acordo com a seguinte ordem:

1. o endereço indicativo do aluno;
2. o endereço residencial do aluno;
3. o endereço da escola de inscrição.
§ 3º - As reuniões regionais, entre as equipes da DE-SEE e 

da DRE-SME, deverão ocorrer sempre que necessário e sob a su-
pervisão dos órgãos centrais de ambas as Secretarias, para fins 
de acompanhamento do processo de matrícula e atendimento à 
totalidade da demanda, analisando-se criteriosamente:

1 - situações específicas dos alunos/candidatos, buscando 
a melhor solução, inclusive para aqueles com necessidades 
educacionais especiais;

2 - proximidade, em relação à escola, do endereço de resi-
dência do aluno/candidato ou do endereço indicativo.

§ 4º - Os candidatos cadastrados no decorrer do ano letivo 
de 2018 serão compatibilizados pelo Sistema Integrado que, 
semanalmente, indicará a unidade escolar de encaminhamento.

§ 5º - A compatibilização a que se refere o caput deste arti-
go não contempla a demanda para a modalidade EJA.

Artigo 10 - A efetivação da matrícula de alunos e candidatos 
no Ensino Fundamental será realizada pelas escolas estaduais e 
municipais, após a compatibilização demanda/vagas, mediante a 
digitação da matrícula, no Sistema Integrado, e a formação das 
classes, observado o Cronograma de Atendimento e a respectiva 
rede de ensino.

Parágrafo único - É obrigatória a efetivação de todas as 
matrículas da demanda compatibilizada, em todas as etapas do 
processo de matrícula antecipada para o ano de 2018

Artigo 11 - Em qualquer momento do ano, é vedada a exclu-
são de matrícula de alunos que não comparecerem às aulas ou 
abandonarem a escola, sendo obrigatório o lançamento desses 
registros nas opções específicas, disponibilizadas no Sistema 
Integrado.

§ 1º - Na hipótese de haver alunos que não tenham compa-
recido às aulas no período de 20 (vinte) dias consecutivos, con-
tados a partir do primeiro dia letivo imediatamente subsequente 
ao do registro de sua matrícula, sem apresentar justificativa para 
as ausências, a escola deverá efetuar o lançamento de “Não 
Comparecimento” (N.COM) no Sistema Integrado, de forma a 
liberar sua vaga.

§ 2º - Quando a sequência de ausências consecutivas não 
justificadas, a que se refere o inciso anterior, for permeada por 
período de recesso e/ou de férias escolares, a contagem dos 20 
(vinte) dias deverá ser interrompida, tendo continuidade somen-
te a partir do primeiro dia letivo subsequente ao do término do 
referido período.

justificadas, intervenções para atualização dos espaços, materiais 
e infra-estrutura.

III - De modo a preservar as relações entre as edificações desta-
cadas neste tombamento, construções de novos edifícios dentro do 
perímetro tombado (áreas livres) devem ser objetos de aprovação 
prévia pelo Conselho sendo que os projetos apresentados para 
aprovação devem expressar com clareza as relações entre as novas 
construções e as destacadas neste ato.

IV - Dentro do perímetro de tombamento delimitado, fica esta-
belecido um perímetro passível de intervenção conforme descrição 
a seguir:

a) Área delimitada por recuo de 10 (dez) metros a partir dos 
edifícios 02 e 10 (Depósitos), e da linha de projeção entre estes, 
recuo de 10 (quinze) metros a partir do alinhamento em relação à 
Rua da Mooca.

b) Fica determinado o seguinte parâmetro para o perímetro 
passível de intervenção supracitado: o gabarito máximo de 7 (sete) 
metros de altura, para os imóveis nela inclusos em caso de reforma 
e de novas edificações, com a possibilidade de análise de projetos 
que ultrapassem as metragens determinadas de gabarito e recuos, a 
partir da demonstração de critérios de valorização do bem tombado 
em seus méritos.

Artigo 3º - Para efeito deste tombamento estabelecem-se 
como áreas envoltórias de proteção os imóveis inseridos nos lotes 
listados abaixo, que terão como restrição de gabarito os valores 
indicados na tabela abaixo, medidos a partir do ponto médio de 
testada do lote:

I – Faixa de 40 (quarenta) metros a partir da Rua da Móoca, no 
trecho entre as ruas Oscar Horta e Barão de Jaguara;

II – Faixa de 40 (quarenta) metros a partir da Rua Barão de 
Jaguara, no trecho ente a Avenida Alcântara Machado e a Rua da 
Móoca;

III – Faixa de 40 (quarenta) metros a partir do segmento C-D 
do muro de divisa do lote da antiga Fábrica de Tecidos Labor.

III - Prédio 03 - Residência;
VIII - Elemento 08 - Respirador;
IX - Elemento 09 - Caixa d’água;
XI - Elemento 11 - Chaminé;
XVII - Elemento 17 - Chaminé;
XVIII - Elemento 34 - Portão, pilares, arco e lustre da entrada 

principal;
XIX - Elemento 35 - Caldeira a vapor.
II - Preservação das fachadas e volumetria, além da es-

trutura metálica presente nas edificações I e VII: 
I - Pavilhão 01 - Galpão Principal;
II - Pavilhão 02 - Depósitos;
IV - Prédio 04 - Oficinas / Sala de Motores;
V - Prédio 05 - Oficinas;
VI - Prédio 06 - Cocheira;
VII - Pavilhão 07 - Batedores e Tinturaria;
X - Pavilhão 10 - Depósitos;
XII - Prédio 12 - Caldeiras;
XIII - Prédio 13 - Ampliação da Área de Produção (possivelmen-

te Acabamentos);
XIV - Prédio 14 - Carpintaria;
XV - Pavilhão 15 - Depósito;
XVI - Prédio 16 - Escritórios;
Artigo 2º - Com vista a assegurar a preservação dos elemen-

tos tombados e reconhecendo a variedade e o dinamismo das 
funções que estes edifícios abrigam, estabelecem-se as seguintes 
diretrizes:

I - Devem ser respeitadas em suas feições originais, quando 
ainda estiverem preservadas, as características externas e volumétri-
cas dos prédios, elementos de composição de fachadas e materiais 
de vedação, os vãos e envasaduras, acabamento e ornamentação.

II - Para assegurar a manutenção física das construções e 
garantir sua utilização, desde que esgotadas as possibilidades de 
recuperação dos elementos originais, serão aceitáveis, desde que 

ANEXO I - ÁREA ENVOLTÓRIA
SETOR QUADRA LOTES GABARITO

004 008 0001-2, 0002-0, 0003-9, 0004-7, 0058-6, 0059-4, 0060-8, 
0063-2, 0065-9, 0070-5, 0083-7, 0091-8, 0096-9, 0102-7, 
0109-4 (parcial), 0110-8, 0111-6, 0112-4, 0114-0, 0121-3, 
0124-8, 0126-4, 0127-2 (parcial)

12 (doze) metros

003 048 0056-2, 0057-0, 0058-9, 0059-7, 0060-0, 0061-9, 0062-7, 
0063-5, 0064-3, 0065-1, 0066-1, 0067-8, 0068-6, 0069-4, 
0070-8, 0071-6, 0072-4, 0073-2, 0074-0, 0100-3, 0108-9, 
0115-1, 0116-1, 0117-8, 0118-6

12 (doze) metros

003 045 0022-4, 0023-2, 0024-0, 0025-9, 0026-7, 0027-5, 0028-3, 
0029-1, 0030-5, 0031-3, 0032-1, 0033-1, 0034-8, 0035-6, 
0036-4, 0037-2, 0038-0, 0039-9, 0040-2, 0041-0

12 (doze) metros e recuos obrigatórios, sendo: 10 (dez) metros a partir do seg-
mento C-D do muro de divisa do lote da antiga Fábrica de Tecidos Labor, 10 (dez) 
metros a partir do alinhamento em relação à Rua da Móoca e 15 (quinze) metros 
a partir do alinhamento em relação à Avenida Alcântara Machado

Artigo 4º - Quaisquer intervenções no perímetro de tombamento e nas áreas envoltórias relacionadas deverão ser previamen-
te aprovadas mediante projeto a ser submetido ao DPH/CONPRESP.

Artigo 5º - Constitui parte integrante desta resolução o mapa do perímetro de tombamento e da área envoltória (Anexo II).
Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

03/08/17 

Arquiteta: Maria Ester de Araujo Lopes (DPƒDPH)  
Estagiária: Marina Chagas Brandão (DPƒDPH) 

Fonte base mapa: Geosampa 

TOMBAMENTO EX-OFFICIO  
FÁBRICA LABOR 

ÚNICA 

RES. 22 /CONPRESP / 2017 

EDIFICAÇÕES TOMBADAS 

LIMITE DO TOMBAMENTO 
S003 Q045 L0043-7 E 0044-5 

ÁREA EDIFICÁVEL C/ RESTRIÇÃO 
 
ÁREA ENVOLTÓRIA  
(GABARITO 12m) 

Edificações tombadas 

1Galpão principal 
2 Depósitos 
3 Residências 
4Oficinas / Sala de Moto-  
res 
5 Oficinas 
6 Cocheira 
7 Batedores e Tinturaria 

8Respirador 
9 Caixa D'água 
10 Depósitos 
11 Chaminé 
12 Caldeiras 
13Ampliação da Área de  
Produção 
14 Carpintaria 

15 Depósito 
16 Escritório 
17 Chaminé 
34Portão, Pilares, arco e lustre  
da entrada principal 
35 Caldeira a vapor 
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ANEXO II 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA CONJUNTA SEE/SME Nº01/2017, DE 
02 DE AGOSTO DE 2017

6016.2017/0028545-2
Define parâmetros comuns à execução do Programa de 

Matrícula Antecipada/Chamada Escolar/Ano 2018, para o Ensino 
Fundamental, nas escolas públicas da cidade de São Paulo, e dá 
outras providências

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da cidade de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e considerando:

- a Constituição Federal, que estabelece que os Estados e 
Municípios devem definir as formas de colaboração, de modo a 
assegurar a universalização do ensino obrigatório;

- o disposto no inciso III, do artigo 5º, e no inciso VII, do ar-
tigo 12, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 
federal nº 9.394, de 20-12-1996 - LDB;

- a Lei nº 16.279, de 8-7-2016, que aprova o Plano Estadual 
de Educação de São Paulo e dá outras providências;

- o disposto no inciso II do artigo 56 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente - Lei federal nº 8.069, de 13-7-1990 - ECA;

- o disposto no artigo 249 da Constituição do Estado de São 
Paulo - CE/1989;

- o Decreto nº 40.290, de 31-8-1995, que institui o Ca-
dastramento Geral de Alunos do Estado de São Paulo, e a 
Deliberação CEE nº 2/2000, que dispõe sobre o cadastramento 
geral dos alunos;

- a Deliberação CEE nº 73/2008 e as Indicações CEE nºs 
73/2008 e 135/2015, que regulamentam a implantação do Ensi-
no Fundamental de nove anos no âmbito do Sistema de Ensino 
do Estado de São Paulo;

- a Deliberação CME nº 3/2006 e a Indicação CME nº 
7/2006, que dispõem sobre o Ensino Fundamental de nove anos 
no Sistema Municipal de Ensino de São Paulo;

- a Resolução SE nº 74/2012, que dispõe sobre a realização 
do Censo Escolar, no âmbito do Estado de São Paulo;

- a Resolução SE nº 36, de 25-5-2016, que institui, no âm-
bito dos sistemas informatizados da Secretaria da Educação, a 
plataforma “Secretaria Escolar Digital” – SED;

- o Decreto nº 44.557 de 1º-4-2004, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do controle de frequência dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino;

- a Portaria SME nº 5.941, de 15-10-2013, que dispõe sobre 
diretrizes para elaboração do Regimento Educacional das Unida-
des da Rede Municipal de Ensino;

- a Portaria SME nº 3.919, de 22-6-2015, alterada pela Por-
taria SME nº 8.763, de 22-12-2016, que dispõe sobre o processo 
de cadastro da demanda, compatibilização, matrícula e transfe-
rência para a Educação de Jovens e Adultos – EJA, nas Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino;

- a Portaria SME nº 3.270 de 28-4-2016, que atribui res-
ponsabilidades pelas informações lançadas nos sistemas de 
informação corporativos da Secretaria Municipal de Educação e 
dá outras providências; e

- a necessidade de se efetuar um planejamento conjunto e 
antecipado, para atendimento efetivo de toda a demanda esco-
lar do Ensino Fundamental e dar continuidade ao Programa de 
Matrícula Antecipada/Chamada Escolar de candidatos ao Ensino 
Fundamental, para o ano letivo de 2018,

Expedem a presente Portaria:
Artigo 1º - No município de São Paulo, as Coordenado-

rias de Gestão da Educação Básica - CGEB e de Informação, 
Monitoramento e Avaliação Educacional - CIMA, da Secretaria 
de Estado da Educação - SEE, bem como a Coordenadoria de 
Gestão e Organização Educacional/Divisão de Planejamento da 
Demanda Escolar - COGED/DIDEM e o Centro de Informações 
Educacionais - CIEDU, da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, serão responsáveis pela elaboração do planejamento e 
pelo acompanhamento e execução do Programa de Matrícula 
Antecipada, para o ano de 2018, utilizando como ferramenta o 
Sistema Informatizado da SEE/SME, que consiste da combinação 
de dados entre os Sistemas das Secretarias Estadual e Municipal 
de Educação.

Parágrafo único - As Diretorias de Ensino da Capital - DE/
SEE e as Diretorias Regionais de Educação - DRE/SME consti-
tuirão equipes de planejamento e execução do Programa de 
Matrícula Antecipada, em âmbito regional.

Artigo 2º - No Programa de Matrícula Antecipada para o 
Ensino Fundamental, as escolas das redes de ensino estadual 
e municipal atuarão como postos de inscrição e informação ao 
cidadão, utilizando o Sistema Integrado para registro dos cadas-
tros e posterior efetivação das matrículas, após a compatibili-
zação automática da demanda, em todas as fases do processo, 
observadas as especificidades do atendimento na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos - EJA.

Artigo 3º - As ações que visem à implementação do proces-
so de atendimento à demanda escolar do Ensino Fundamental, 
para o ano letivo de 2018, deverão observar a ordem sequencial 
dos seguintes procedimentos:

I - garantir o atendimento dos alunos já matriculados, em 
continuidade de estudos;

II - realizar a chamada escolar e a matrícula antecipada de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos candidatos ao Ensino 
Fundamental na rede pública;

III - efetuar o cadastramento e o atendimento das situações 
de transferência no Sistema Integrado.

Artigo 4º - Para o cadastramento dos alunos/candidatos 
demandantes de vagas no Ensino Fundamental, pelo Programa 
de Matrícula Antecipada, serão realizadas as ações que caracte-
rizam as seguintes fases:

I – consulta aos alunos da última etapa da pré-escola e 
do 5º ano do Ensino Fundamental estadual e 9º ano do Ensino 
Fundamental sobre seu interesse em permanecer, no ano de 
2018, na rede pública;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
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01 MICROFONE, MARCA: ARTH, MODELO: HEADSET AW2-H; 
01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND EM EUCALIPTO TRATADO, 
MARCA: HAND TOYS, MODELO: BALANÇO COM 4 LUGARES, 
MEDIDAS: 5,00X2,50M; 01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND 
EUCALIPTO TRATADO, MARCA: HAND TOYS, MODELO: ESCOR-
REGADOR, MEDIDAS: 3,00X1,50M; 01 RÁDIO CD/MP3, MARCA: 
PHILCO, MODELO: PH229N, 127V.

2014-0.229.507-0 - EMEF ULYSSES DA SYLVEIRA GUIMA-
RÃES - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação 
de Pais e Mestres do(a) EMEF ULYSSES DA SYLVEIRA GUIMA-
RÃES - C.N.P.J. nº: 01.172.230/0001-09 - DONATÁRIO: SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constan-
tes no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto 
nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento 
em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 CAIXA 
ACÚSTICA COM RODINHA USB/SD/MP3, MARCA: I-ROCK, MO-
DELO: DV-10; 01 BANCO DE MADEIRA COM ENCOSTO, MEDIDA: 
2,00M, MARCA: JG PLAYGROUND, MODELO: JG25/1.

2016-0.099.193-5 - CEU AZUL DA COR DO MAR/PRO-
FESSOR JOSEI TODA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: 
APMSUAC - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES, SERVIDORES, USU-
ÁRIOS E AMIGOS DO CEU AZUL DA COR DO MAR/PROFESSOR 
JOSEI TODA - C.N.P.J. nº: 23.481.291/0001-82 - DONATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos 
constantes no presente, e em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o rece-
bimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 
MICROFONES, MARCA: JWL BRASIL, MODELO: BASTÃO DUPLO 
PROFISSIONAL SEM FIO U-585; 08 VENTILADORES DE PAREDE, 
MARCA: VENTISILVA, MODELO: VPL, OSCILANTE, 65CM, BIVOLT, 
COR: PRETA.

2013-0.336.041-8 - CEI CONVENIADO PARAISO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: INSTITUTO EDUCACIONAL DE DE-
FESA E DIREITOS HUMANOS - CORA CORALINA/CEI CONVENIA-
DO PARAISO - C.N.P.J. nº: 05.100.338/0001-39 - DONATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos 
constantes no presente, e em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o rece-
bimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 
TROCADORES COM ABAS, FABRICANTE: IVANI DE ALMEIDA 
ROCHA, MODELO: ARCO-ÍRIS, MEDIDAS: 90X50CM; 01 ARQUI-
VO DE MADEIRA, COM 4 GAVETAS, MODELO: VERTICAL, COR: 
AZUL, FABRICANTE: HÉLIO REBELO PASSOS NETO MÓVEIS-ME; 
01 MESA DE MADEIRA, COM 2 GAVETAS, MODELO: HORIZON-
TAL COM CHAVE, FABRICANTE: HÉLIO RABELO PASSOS NETO 
MÓVEIS-ME; 01 MULTIFUNCIONAL TANQUE, MARCA: EPSON, 
COR: PRETA, MODELO: LC11CB42211 L200100, 240V; 01 ESPRE-
MEDOR DE SUCO, MODELO: INDUSTRIAL, MARCA: CAMARGO, 
BIVOLT; 01 FOGÃO 4 BOCAS, COM FORNO, COR: PRETA, MO-
DELO: INDUSTRIAL, MARCA: GOLD METAL; 02 CONJUNTOS DE 
REFEITÓRIO COM BANCOS, COR: VERDE, MODELO: FÓRMICA, 
FABRICANTE: IVANI DE ALMEIDA ROCHA; 01 LIQUIDIFICADOR, 
MODELO: INDUSTRIAL, MARCA: POLI, BIVOLT; 03 BRINQUEDOS 
PARA MATERNAL, MODELO: CACHORROS, MARCA: ALPHA 
BRINQUEDOS; 02 CANTINHOS DE LEITURA, MODELO: ARCO-
-ÍRIS, FABRICANTE: IVANI DE ALMEIDA ROCHA; 01 GANGORRA, 
MODELO: PEIXINHO, COR: VERMELHA, FABRICANTE: IVANI DE 
ALMEIDA ROCHA; 10 CADEIRÕES, MODELO: URSINHO, COR: 
BRANCA, MARCA: GALZERANO; 07 BERÇOS, MODELO: BICHI-
NHOS, CORES: PINK E VERDE, MARCA: GALZERANO; 03 CADEI-
RAS, COR: AZUL, MODELO: ESTOFADA, FIXA E SEM APOIO NAS 
LATERAIS, FABRICANTE: HÉLIO RABELO PASSOS NETO MÓVEIS-
-ME; 01 PONTE, MODELO: ARCO-ÍRIS, FABRICANTE: IVANI DE 
ALMEIDA ROCHA; 01 NICRO SYSTEM, COR: PRETA, MARCA: 
MONDIAL, MODELO: MS 04, 110V; 02 BALANÇOS, CORES: VER-
MELHA E AMARELA, MODELO: CAVALINHO, MARCA: XALINGO; 
01 PISCINA DE BOLINHA, MEDIDAS: 2,00X2,00M, MODELO: 
CASA, FABRICANTE: IVANI DE ALMEIDA ROCHA; 02 TV'S 19", 
COR: PRETA, MARCA: LENOXX, MODELO: LCD 7019, 110V; 01 
REFRIGERADOR, MARCA: CONSUL, COR: BRANCA, MODELO: 
CRM3 3EB, 127V; 01 FREEZER VERTICAL, MARCA: CONSUL, COR: 
BRANCA, MODELO: CHA22C, 110V; 01 MESA PARA REFEITÓRIO, 
COR: VERDE, MODELO: FÓRMICA, FABRICANTE: HÉLIO RABELO 
PASSOS NETO MÓVEIS-ME; 01 ARMÁRIO, COR: CINZA, MODE-
LO: ALTO FECHADO, FABRICANTE: HÉLIO RABELO PASSOS NETO 
MÓVEIS-ME.

2017-0.029.116-1 - EMEF IBRAHIM NOBRE - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF IBRAHIM NOBRE - C.N.P.J. nº: 45.005.642/0001-11 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 MÁQUINA DE FUMAÇA, MARCA: FOGGER, MODE-
LO: DP-Y11, 110V, 1500W COM FIO, COR: PRETA; 01 APARELHO 
DE FONTE DE LUZ, MARCA: MOVEE, MODELO: 7 LEDS LM70, 
110V, COR: PRETA.

2016-0.116.131-6 - EMEF PROFESSOR ALÍPIO CORREA 
NETO - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação 
de Pais e Mestres do(a) EMEF PROFESSOR ALÍPIO CORREA NETO 
- C.N.P.J. nº: 60.731.387/0001-88 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 TV'S LED HD 
32", MARCA: SAMSUNG, MODELO: DTV/USB, 110V; 02 RÁDIOS 
PORTÁTEIS, MARCA: LENOXX, MODELO: BD-126/CD/MP3/USB, 
ENTRADA AUXILIAR/4, 5W RMS, BIVOLT; 01 CAIXA AMPLIFICA-
DORA, MARCA: LENOXX, MODELO: CA318, 300W, MP3/USB/SD, 
KARAOKÊ, COM MICROFONE SEM FIO, BIVOLT.

2017-0.020.388-2 - EMEI COMANDANTE MORENO - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI COMANDANTE MORENO - C.N.P.J. nº: 
02.581.805/0001-00 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, e 
em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 BRINQUEDO GRANDE DE 
POLIETILENO, FABRICANTE: LIG LIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA-EPP, MODELO: PISCINA DE BOLINHAS, ME-
DIDAS: 200X200X190CM; 01 BRINQUEDO MÉDIO, FABRICANTE: 
MAGIA BRINQUEDOS, MODELO: CAMA ELÁSTICA, MEDIDAS: 
150X48X95CM; 01 BRINQUEDO GRANDE DE POLIETILENO, 
FABRICANTE: ALPHA BRINQUEDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-ME, MODELO: CASINHA PLÁSTICA, MEDIDAS: 162X123X-
123CM.

2015-0.295.034-7 - EMEI PROFESSOR DANTE MOREIRA 
LEITE - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação 
de Pais e Mestres do(a) EMEI PROFESSOR DANTE MOREIRA LEI-
TE - C.N.P.J. nº: 56.319.015/0001-71 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 CAMA ELÁS-
TICA, FABRICANTE: SALVADOR MAGALHÃES SOUZA FILHO-ME, 
MODELO: SEIS PÉS, MEDIDA: 4,27M; 01 GRAVADOR DIGITAL, 
MARCA: INTELBRÁS, MODELO: 16 CANAIS, VD3116, BIVOLT; 
01 CÂMERA COM INFRAVERMELHO, MARCA: GIGA SECURITY, 
MODELO: GS 6025 TB, LENTE 2,8MM, 25M.

2016-0.111.883-6 - CEI PROFESSORA ALBERTINA RODRI-
GUES SIMON - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) CEI PROFESSORA ALBER-
TINA RODRIGUES SIMON - C.N.P.J. nº: 08.729.456/0001-07 
- DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 TANQUINHO, 8KG, MARCA: ARNO, MODELO: LAVETE 
INTENSE GOLD, 110V.

2016-0.261.668-6 - CEI PROFESSORA ALBERTINA RODRI-
GUES SIMON - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) CEI PROFESSORA ALBER-
TINA RODRIGUES SIMON - C.N.P.J. nº: 08.729.456/0001-07 
- DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 

2016-0.241.580-0 - CEI PARQUE AMÉRICA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) 
CEI PARQUE AMÉRICA - C.N.P.J. nº: 07.701.989/0001-00 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 ROUPEIRO DE AÇO COM PITÃO, MARCA: SOLUÇÃO, 
MODELO: 12 VÃOS, MEDIDAS: 1,93X1,03X0,40M

2016-0.248.325-2 - CEI PARQUE AMÉRICA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) 
CEI PARQUE AMÉRICA - C.N.P.J. nº: 07.701.989/0001-00 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 02 BALANÇOS DE 3 LUGARES EM EUCALIPTO TRATADO 
COM ASSENTO DE PNEU, MARCA: LILA BRINQUEDOS, MODELO: 
TRIPLO, MEDIDAS: 4,00X2,00M; 01 CESTÃO DE CORDA EM 
EUCALIPTO TRATADO, MARCA: LILA BRINQUEDOS, MODELO: 
TENDA, MEDIDAS: 1,50X1,50M.

2016-0.278.057-5 - EMEI JARDIM MYRNA - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres do(a) 
EMEI JARDIM MYRNA - C.N.P.J. nº: 25.968.444/0001-46 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORI-
ZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a se-
guir: - 14 VENTILADORES DE PAREDE, 60CM, MARCA: VENTISOL, 
MODELO: NEW 60, BIVOLT.

2017-0.065.204-0 - EMEI JARDIM NOVO PARELHEIROS I - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI JARDIM NOVO PARELHEIROS I - C.N.P.J. 
nº: 11.251.240/0001-85 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 BRINQUEDO PARA 
PLAYGROUND EM EUCALIPTO TRATADO, MARCA: HANDTOYS, 
MODELO: ÁRVORE DE CANO, MEDIDAS: 1,50X2,00M; 08 VENTI-
LADORES DE PAREDE OSCILANTE, 65CM, MARCA: VENTISILVA, 
MODELO: VPL, 127/220V.

2016-0.197.335-3 - EMEI SÉRGIO CARDOSO - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI SÉRGIO CARDOSO - C.N.P.J. nº: 56.094.386/0001-00 
- DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir: - 01 MÁQUINA DE COSTURA DOMÉSTICA, MARCA: 
JANOME, MODELO: 1006, 110/127V.

2017-0.063.352-6 - EMEI CIDADE FERNÃO DIAS - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEI CIDADE FERNÃO DIAS - C.N.P.J. nº: 50.959.683/0001-
87 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformida-
de com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 
1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 CÂMERA DIGITAL, MARCA: CANON, 
MODELO: SX400IS.

2016-0.245.169-5 - CEU EMEI PROFESSOR MILTON SAN-
TOS - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação 
de Pais e Mestres do(a) CEU EMEI PROFESSOR MILTON SANTOS 
- C.N.P.J. nº: 05.336.674/0001-85 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 03 BICICLETAS, 
MARCA: TRACK BIKES, MODELO: ARO 12, COR: ARCO-IRIS; 01 
TRICICLO, MARCA: BAND SMART POP, MODELO: RF 259, COR: 
ROSA; 02 BICICLETAS, MARCA: TRACK BIKES, MODELO: MONNY, 
ARO 16, COR: ROSA; 02 BICICLETAS, MARCA: TRACK BIKES, 
MODELO: DINO, ARO 16, COR: PRETA; 02 BICICLETAS INFANTIS, 
MARCA: CALOI, MODELO: CECI, ARO 16, COR: BRANCA; 02 
BICICLETAS INFANTIS, MARCA: CALOI, MODELO: POWER REX, 
ARO 16, COR: PRETA.

2015-0.312.441-6 - CEU EMEI PROFESSOR MILTON SAN-
TOS - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação 
de Pais e Mestres do(a) CEU EMEI PROFESSOR MILTON SANTOS 
- C.N.P.J. nº: 05.336.674/0001-85 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 APARELHOS 
DE DVD PLAYER COM KARAOKÊ, MARCA: LENOXX, MODELO: 
DK 418, 110V; 01 BICICLETA ARO 16, MARCA: WINDYBIKE, 
MODELO: BEM 10; 01 BICICLETA AR0 12, MARCA: NORTHON, 
MODELO: BLACK 12.

2016-0.208.882-5 - EMEI AURÉLIO BUARQUE DE HOLAN-
DA FERREIRA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI AURÉLIO BUARQUE 
DE HOLANDA FERREIRA - C.N.P.J. nº: 68.156.165/0001-90 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND EM TRONCO DE 
MADEIRA COM PONTE E RAMPA, FABRICANTE: JULIANA MAR-
QUES DA SILVA COMERCIAL-ME, MODELO: CASINHA, MEDIDAS: 
285X500X550CM; 01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND EM 
MADEIRA E FERRO, FABRICANTE: JULIANA MARQUES DA SILVA 
COMERCIAL-ME, MODELO: CONJUNTO OLÍMPICO, MEDIDAS: 
168X195X600CM.

2016-0.185.450-8 - EMEI AURÉLIO BUARQUE DE HOLAN-
DA FERREIRA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI AURÉLIO BUARQUE 
DE HOLANDA FERREIRA - C.N.P.J. nº: 68.156.165/0001-90 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 PROJETOR, MARCA: EPSON, MODELO: X29 POWER-
LITE, 127V; 01 AMPLIFICADOR, MARCA: FRAHM, MODELO: SLIM 
2000, BIVOLT; 04 CAIXAS ACÚSTICAS, MARCA: SOUNDCAST, 
MODELO: SCP; 01 TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA, MARCA: CSR, 
MODELO: MWHITE 100, 127V.

2016-0.208.886-8 - EMEI AURÉLIO BUARQUE DE HOLAN-
DA FERREIRA - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) EMEI AURÉLIO BUARQUE 
DE HOLANDA FERREIRA - C.N.P.J. nº: 68.156.165/0001-90 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir: - 01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND EM TRONCO 
DE MADEIRA, FABRICANTE: JULIANA MARQUES DA SILVA 
COMERCIAL-ME, MODELO: GANGORRA DUPLA, MEDIDAS: 
70X123X240CM; 01 BRINQUEDO PARA PLAYGROUND EM MA-
DEIRA E FERRO, FABRICANTE: JULIANA MARQUES DA SILVA CO-
MERCIAL-ME, MODELO: GIRA-GIRA, MEDIDAS: 65X140X140CM.

2016-0.275.448-5 - CEU EMEF MANOEL VIEIRA DE QUEI-
RÓZ FILHO - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Asso-
ciação de Pais e Mestres do(a) CEU EMEF MANOEL VIEIRA DE 
QUEIRÓZ FILHO - C.N.P.J. nº: 04.113.531/0001-41 - DONATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos 
constantes no presente, e em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o rece-
bimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 
BANCO SUÉCO EM MADEIRA, MARCA: MARCAD, MODELO: E 
1.300, MEDIDA: 3,00M; 01 TELA DE PROJEÇÃO 72" RETRÁTIL, 
MARCA: KPS, MODELO: 301, MEDIDAS: 145X110CM; 01 SU-
PORTE PARA PROJETOR, MARCA: MYNJKO, MODELO: SPT043; 
02 CAIXAS DE SOM (PAR), MARCA: AEV, MODELO: LS660B; 01 
PLINTO PIRAMIDAL EM MADEIRA, MARCA: MARKS, MODELO: 
06 GRADUAÇÕES, MEDIDAS: 1,05X0,90X1,20M; 01 PROJETOR, 
MARCA: EPSON, MODELO: POWERLITE S27, 127V; 01 AMPLIFI-
CADOR, MARCA: FRAHM, MODELO: SLIM 3000 OPTICAL, 127V; 

De 27-11-2017 a 13-12-2017 - Tratamento e solução das 
pendências da compatibilização definitiva automática da Fase de 
Inscrição, pelas DEs e DREs.

De 27-11-2017 a 13-12-2017 - Formação de classes e 
efetivação da matrícula, no Sistema Integrado, dos candidatos 
da Fase de Inscrição compatibilizados para as escolas estaduais 
e municipais.

A partir 14-12-2017 - Divulgação do resultado da matrícula 
dos alunos cadastrados na Fase de Inscrição aos pais/responsá-
veis, informando a escola onde foi disponibilizada a vaga para 
2018.

A partir de 27-11-2017 e durante o ano de 2018 – Cadas-
tramento dos candidatos a vagas no Ensino Fundamental, inclu-
sive na modalidade EJA, na rede pública, que não se inscreveram 
no prazo previsto para o processo, bem como daqueles que 
foram matriculados após a Fase de Definição.

A partir de 15-12-2017 - Compatibilização automática 
semanal para os candidatos inscritos a partir de 27-11-2017, 
com posterior formação da classe e efetivação da matrícula 
dos alunos.

De 3 a 10-1-2018 - Inscrição por Deslocamento de matrícula 
com e sem alteração de endereço.

De 5 a 12-1-2018 - Compatibilização automática e matrícu-
la das inscrições por Deslocamento.

A partir de 15-1-2018 - Divulgação do resultado aos alunos 
inscritos por deslocamento com e sem alteração de endereço.

Após o início das aulas - Inscrição por Transferência de ma-
trícula e por Intenção de Transferência de matrícula.

A partir do mês de junho/2018 - Todos os candidatos inscri-
tos/cadastrados para os cursos na modalidade EJA serão atendi-
dos nas turmas instaladas para o 2º semestre de 2018.

De 26-6-2018 a 7-7-2018 – Definição dos alunos concluin-
tes do Ensino Fundamental, candidatos ao Ensino Médio na 
modalidade EJA, no primeiro semestre do ano.

A partir de 9-7-2018 e no decorrer do 2º semestre/2018 
- Compatibilização da demanda cadastrada para os cursos na 
modalidade EJA, matriculando-os e divulgando os resultados.

____________________________________________
JOSÉ RENATO NALINI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
____________________________________________
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
SME
2017-0.036.122-4 - EMEF SATURNINO PEREIRA - DOAÇÃO 

SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF SATURNINO PEREIRA - C.N.P.J. nº: 43.787.472/0001-
49 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- À vista dos elementos constantes no presente, e em con-
formidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de 
julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 MESAS DE PEBOLIM, MO-
DELO: OFICIAL, COM FERRO EMBUTIDO, EM MADEIRA MA-
CIÇA CEDRINHO, COM BONECOS DE ALUMÍNIO, MEDIDAS: 
1,38X0,86X0,90M, FABRICANTE: DEDOBRINQUEDO COMÉRCIO 
DE PLAYGROUNDS LTDA-EPP.

2017-0.000.816-8 - EMEF MAURICIO GOULART - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MAURICIO GOULART - C.N.P.J. nº: 58.119.736/0001-
63 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformida-
de com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 
1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 TV LCD 32", MARCA: PHILCO, MODE-
LO: PH32E31DG; 01 CAIXA DE SOM, MARCA: MULT, MODELO: 
MIC 6X1SP191 PC; 10 VENTILADORES, MARCA: DELTA, MODE-
LO: COLUNA 60; 01 CAIXA AMPLIFICADA, MARCA: LENOXX, 
MODELO: CA316.

2017-0.000.817-6 - EMEF MAURICIO GOULART - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MAURICIO GOULART - C.N.P.J. nº: 58.119.736/0001-
63 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformida-
de com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 
1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 BEBEDOURO, MARCA: IBBL, MODE-
LO: BDF-100; 01 PAINEL PSICOMOTOR, MARCA: DICÁ BRINQUE-
DOS, MODELO: PEDAGÓGICO.

2017-0.000.821-4 - EMEF MAURICIO GOULART - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MAURICIO GOULART - C.N.P.J. nº: 58.119.736/0001-
63 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformida-
de com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 
1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 BOMBA, MARCA: HP, MODELO: 
SUBMERSA; 03 CONJUNTOS DE COLETA SELETIVA, MARCA: JSN, 
MODELO: VAI E VEM.

2015-0.306.920-2 - EMEF MAURÍCIO GOULART - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) EMEF MAURÍCIO GOULART - C.N.P.J. nº: 58.119.736/0001-
63 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformida-
de com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 
1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 PROJETOR, MARCA: EPSON, MODELO: 
S 18; 02 IMPRESSORAS, MARCA: HP, MODELO: PRO8610.

2016-0.261.032-7 - CEI CORONEL GERALDO DE ARRU-
DA PENTEADO - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-
-Associação de Pais e Mestres do(a) CEI CORONEL GERALDO 
DE ARRUDA PENTEADO - C.N.P.J. nº: 07.339.176/0001-11 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir: - 01 TV LED 32" HD, MARCA: SAMSUNG, MODELO: 
UN32J4000, BIVOLT; 01 APARELHO DE DVD PLAYER, MARCA: 
PHILIPS, MODELO: DVP2880X78, BIVOLT.

2016-0.280.563-2 - CEI VEREADOR JOSÉ MOLINA JUNIOR - 
DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI VEREADOR JOSÉ MOLINA JUNIOR - C.N.P.J. 
nº: 07.093.904/0001-58 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 BRINQUEDO PARA 
PLAYGROUND EM EUCALIPTO TRATADO, FABRICANTE: VALDI-
MIR BALBINO ALVES-EPP, MODELO: MINI ALDEOTA, MEDIDAS: 
4,30X6,00M; 01 HD EXTERNO 1TB USB PORTÁTIL, MARCA: 
WDB, MODELO: MY PASSPORT ULTRA, BIVOLT.

2016-0.213.314-6 - CEI JARDIM UNIVERSITÁRIO - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI JARDIM UNIVERSITÁRIO - C.N.P.J. nº: 
07.035.935/0001-52 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 CD PLAYER COM SISTEMA 
2.1 CANAIS, SUBWOOFER 3/MP3/USB, BLUETOOTH, MARCA: 
PHILCO, MODELO: PB350BTB, 110/220V; 01 VENTILADOR DE PA-
REDE, 60CM, MARCA: VENTI-DELTA, MODELO: 3 PÁS, 110/220V.

2016-0.115.600-2 - CEI JARDIM UNIVERSITÁRIO - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) CEI JARDIM UNIVERSITÁRIO - C.N.P.J. nº: 
07.035.935/0001-52 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 03 VENTILADORES DE 
PAREDE OSCILANTES, 60CM, MARCA: VENTI-DELTA, MODELO: 
PREMIUM, BIVOLT; 01 APARELHO DE DVD PLAYER, COM USB, 
MARCA: PHILCO, BIVOLT; 01 CD PLAYER SISTEMA 2.1 CANAIS 
COM SUBWOOFER/MP3/USB, BLUETOOTH, MARCA: PHILCO, 
MODELO: PB350BTB, BIVOLT.

b) pela escola de destino da matrícula, para os candidatos 
da Fase de Inscrição;

c) pelo portal de ambas as secretarias, disponível para 
consulta no seguinte endereço eletrônico: https://sed.educacao.
sp.gov.br/ConsultaPublica/Consulta

§ 1º - Após a conclusão das fases do Programa de Matrícula 
Antecipada e durante o ano letivo de 2018, a Secretaria de Es-
tado da Educação e a Secretaria Municipal de Educação deverão 
dar continuidade ao processo de matrícula conjunta, cadastran-
do no Sistema Integrado os candidatos que surgirem e proce-
dendo à compatibilização automática, com divulgação semanal.

§ 2º - No cadastramento de candidatos à vaga na rede 
pública não deverão ser incluídos aqueles caracterizados como 
em situação de solicitação de transferência de escola, sendo 
proibida a exclusão de aluno já matriculado.

§ 3º - Para a situação a que se refere o parágrafo anterior, 
deve ser utilizada, exclusivamente, a opção específica disponível 
no Sistema Integrado.

Artigo 20 - No Programa de Matrícula Antecipada/Chamada 
Escolar para o ano de 2018, são de responsabilidade:

I - dos Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de En-
sino, Diretores do Centro de Informações Educacionais e Gestão 
da Rede Escolar e Diretores do Núcleo de Gestão da Rede Esco-
lar e Matrícula, da Secretaria Estadual de Educação - SEE, Dire-
tores Regionais de Educação, Supervisores Escolares, Diretores 
de Divisão Técnica de Administração e Finanças das Diretorias 
Regionais de Educação da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, observadas as respectivas áreas de atuação e competência:

a) orientar e conduzir o processo de matrícula antecipada;
b) definir procedimentos com vistas ao atendimento da 

totalidade dos alunos nas escolas estaduais e municipais, em 
consonância com as orientações dos órgãos centrais;

c) proceder, em conjunto, à análise e à compatibilização 
demanda/vagas, assegurando a matrícula da totalidade dos 
alunos e dos candidatos cadastrados, nas respectivas áreas de 
circunscrição;

d) na hipótese de haver qualquer impedimento em escola 
de sua circunscrição, para a realização de inscrição/cadastra-
mento/matrícula de aluno/candidato, assumir a execução dos 
registros correspondentes no Sistema Integrado;

e) digitar o quadro-resumo das escolas de sua área de atua-
ção no Sistema Integrado, de acordo com o planejamento prévio, 
articulado entre as redes;

f) orientar a escola sobre sua organização e funcionamento, 
para atender suas necessidades administrativas e pedagógicas.

II - das Equipes Gestoras das escolas estaduais e municipais:
a) disponibilizar equipamentos para a digitação da identifi-

cação dos alunos da Fase de Definição;
b) orientar, de acordo com o estabelecido nesta portaria, os 

candidatos que procurarem a escola;
c) efetuar todas as inscrições solicitadas, única e exclusiva-

mente, no Sistema Integrado;
d) proceder à digitação da coleta de classes, observando o 

cronograma de atendimento;
e) proceder ao processo de compatibilização demanda/

vagas e à efetivação das matrículas dos alunos/candidatos, em 
conjunto com as respectivas Diretorias de Ensino e Diretorias 
Regionais de Educação;

f) verificar semanalmente o resultado da compatibilização 
automática, matriculando e divulgando os resultados aos alu-
nos/candidatos e/ou pai/responsável no endereço eletrônico 
https://sed.educacao.sp.gov.br/ConsultaPublica/Consulta, ou pela 
unidade escolar;

g) zelar pela fidedignidade das informações coletadas, 
evitando incorreções ou registros incompletos no Sistema In-
tegrado.

Parágrafo único - Na impossibilidade da divulgação nos 
termos da alínea “f” deste artigo, a listagem dos alunos será 
afixada no interior do prédio escolar.

Artigo 21 - Caberá à Coordenadoria de Gestão da Edu-
cação Básica - CGEB, em articulação com a Coordenadoria de 
Informação, Monitoramento e Avaliação Educacional - CIMA, da 
Secretaria Estadual de Educação, bem como à Coordenadoria de 
Gestão e Organização Educacional/Divisão de Planejamento da 
Demanda Escolar - COGED/DIDEM e ao Centro de Informações 
Educacionais - CIEDU, da Secretaria Municipal de Educação, 
planejar, orientar e homologar propostas de atendimento es-
colar, bem como acompanhar o trabalho das DEs e das DREs, 
respectivamente, na condução do processo de matrícula para 
2018, visando a assegurar o pleno atendimento dos inscritos/
cadastrados, bem como a continuidade de estudos da totalidade 
da demanda.

Artigo 22 - Os critérios e procedimentos não previstos nesta 
portaria deverão ser definidos e divulgados, por meio de comu-
nicado conjunto, pelas duas redes de ensino.

Artigo 23 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

ANEXO
Cronograma de Atendimento à Demanda do Ensino Fun-

damental
Até 9-8-2017 - Orientação, pelos órgãos centrais, às DEs/ 

SEE e às DREs/SME, sobre os procedimentos para a Matrícula 
Antecipada/Chamada Escolar 2018.

Até 15-8-2017 - Orientação, pelas DEs e DREs, às escolas 
estaduais e municipais sobre os procedimentos para a Matrícula 
Antecipada/Chamada Escolar 2018.

De 14 a 31-8-2017 - Digitação do quadro-resumo e coleta 
de classes previstas para o ano letivo de 2018 nas escolas esta-
duais e municipais.

De 10 a 25-8-2017 - Consulta, aos alunos da pré-escola e 
alunos oriundos do 5º ano da rede estadual, sobre a confirma-
ção de interesse em permanecer na rede pública de ensino.

De 10 a 25-8-2017 - Atualização dos endereços cadastrais 
dos candidatos ao 1º ano e candidatos ao 6º ano do Ensino 
Fundamental, no Sistema Integrado.

De 28-8-2017 a 22-9-2017 - Definição dos alunos oriundos 
da pré-escola e oriundos do 5º ano da rede estadual, no Sistema 
Integrado.

De 18 a 29-9-2017 – Validação dos endereços cadastrais 
dos candidatos ao 1º e 6º anos do Ensino Fundamental, no 
Sistema Integrado.

De 2 a 13-10-2017 - Compatibilização definitiva automática, 
pelo Sistema Integrado, entre a demanda definida para o 1º e 6º 
anos do Ensino Fundamental e as vagas existentes.

De 16 a 27-10-2017 - Ajuste do quadro-resumo e coleta de 
classes previstas para o ano letivo de 2018, no Sistema Integra-
do, com vistas ao atendimento da totalidade dos inscritos na 
Fase de Definição.

De 16 a 27-10-2017 - Tratamento e solução das pendências 
da compatibilização definitiva automática, pelas DEs e DREs.

De 30-10-2017 a 8-11-2017 - Formação de classes e efetiva-
ção da matrícula, no Sistema Integrado, dos candidatos compati-
bilizados para o 1º e 6º anos do Ensino Fundamental.

A partir de 14-11-2017 - Divulgação do resultado das ma-
trículas da Fase de Definição, a ser realizada pelas escolas de 
origem dos alunos.

De 23-10-2017 a 10-11-2017 - Consulta aos alunos em 
continuidade de estudos sobre a confirmação de interesse em 
permanecer na rede pública de ensino, precedida de atualização 
dos respectivos endereços cadastrais.

De 30-10-2017 a 14-11-2017 - Digitação, no Sistema Inte-
grado, das matrículas, para o ano letivo de 2018, dos alunos do 
Ensino Fundamental em continuidade de estudos que demons-
traram interesse em permanecer na rede pública, inclusive na 
modalidade EJA - Educação de Jovens e Adultos.

De 2 a 31-10-2017 - Fase de Inscrição: chamada escolar 
e cadastramento, no Sistema Integrado, de crianças, jovens e 
adultos que se encontrem fora da escola pública, para matrícula, 
em qualquer ano do Ensino Fundamental, em escola estadual 
ou municipal.

De 6 a 14/11-2017 – Validação dos endereços dos candida-
tos constantes na Fase de Inscrição, no Sistema Integrado.

De 16 a 24-11-2017 - Compatibilização automática entre 
a demanda da Fase de Inscrição e as vagas existentes, pelo 
Sistema Integrado.
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